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RESOLUÇÃO n.º 010/2025/CMDCA 

Dispõe sobre a homologação do resultado 
final do Processo de Escolha Suplementar 
para o Conselho Tutelar de Campos de 
Júlio/MT. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Campos 
de Júlio/MT, no uso de suas atribuições legais, conforme previsto na Lei Federal n.º 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal n.º 402/2009, 
com as alterações promovidas pelas Leis municipais n.º 543/2012 e n.º 1.659/2023 
pelo Edital n.º 001/2025 do processo de escolha suplementar, 

CONSIDERANDO a realização do processo de escolha suplementar no dia 29 
de junho de 2025; 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo recursal e a análise dos recursos 
eventualmente apresentados; 

CONSIDERANDO o parecer final da Comissão Especial designada para 
organização do processo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo de Escolha Suplementar para o 
Conselho Tutelar, conforme listagem oficial dos eleitos: 

Suplentes Eleitos: 

1. Esthefany Guedes de Queiroz – 115 votos 
2. Maicon Lenon Otenio de Brito – 83 votos 
3. Maria Marisa da Silva Tomé – 60 votos 

Art. 2º A diplomação será realizada em cerimônia oficial, em data definida pelo 
CMDCA, conforme previsto no edital. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campos de Júlio/MT, 01 de julho de 2025. 

 

Luiz Ricardo de Souza 
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 






